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RESUMO

Este trabalho discorre sobre a Justiça Restaurativa e sua possibilidade de aplicação, como um viés de reparação da vítima diante do Direito Penal brasileiro, especificamente na análise de aplicabilidade da vertente, com o intuito de tentar desafogar o sistema carcerário, flexibilizando não a norma, mas a aplicabilidade diante do fato. O trabalho teve como objetivo analisar o sistema prisional, realizando um estudo sobre a punibilidade e o encarceramento, apresentando sua definição, bem como uma análise pormenorizada do instituto, avaliando o seu fundamento, a natureza jurídica e requisitos caracterizadores da pena e da aplicabilidade da Justiça Restaurativa. Ao final, foi demonstrado os pormenores teóricos, analisando a prática já aplicada em outros países e regiões. Sendo o presente trabalho classificado com a técnica de pesquisa bibliográfica e documental, utilizando o método exploratório e dedutivo de abordagem, onde as fontes de informação derivam da legislação, e principalmente, da doutrina da área. De acordo com o disposto e com a análise do conteúdo abordado, concluiu-se que este modelo de justiça aborda o crime sob um novo prisma, sendo uma alternativa plausível e capaz de desengessar o sistema carcerário, justamente por devolver ao ofensor e à vítima uma interlocução do processo e do modelo de punibilidade, tornando assim a justiça mais humana e mais equânime.
PALAVRAS-CHAVE: Direito Penal. Sistema Carcerário. Justiça Restaurativa.



ABSTRACT

This work discusses the Restorative Justice and its possibility of application, as a bias of reparation of the victim under the Brazilian Criminal Law, specifically in the analysis of applicability of the aspect, with the intention of trying to relieve the prison system, flexibilizing not the norm, but applicability to the fact. The work aimed to analyze the prison system, carrying out a study on punishment and incarceration, presenting its definition, as well as a detailed analysis of the institute, evaluating its foundation, the legal nature and requirements that characterize the penalty and the applicability of Justice Restorative. In the end, the theoretical details were demonstrated, analyzing the practice already applied in other countries and regions. The present work being classified with the technique of bibliographic and documentary research, using the exploratory and deductive approach method, where the sources of information derive from the legislation, and mainly, from the doctrine of the area. In accordance with the provisions and with the analysis of the content covered, it was concluded that this model of justice approaches crime in a new light, being a plausible alternative and capable of destemming the prison system, precisely by returning to the offender and the victim a interlocution of the punishment process and model, thus making justice more human and more equitable.
KEYWORDS: Criminal Law. Prison system. Restorative Justice.

1 INTRODUÇÃO

Esse estudo tem por objetivo analisar a Justiça Restaurativa e sua aplicabilidade frente ao Direito Penal brasileiro, para que, com isso, possa compreender os motivos da minimização do seu potencial de utilização, afinal, esse é um instrumento jurisdicional, que vem paulatinamente ganhando espaço.
Cumpre-se ressaltar, de início, que a linha entre a arbitragem e a Justiça Restaurativa é tênue, no que diz respeito a uma forma alternativa de resolução de conflitos; são vias distintas na resolução de questões, porém ambas se desdobram na resolução do embate. Deve-se observar que a principal diferença consiste no fato de que a arbitragem permeia o campo dos negócios, tratando de questões de interesse econômico, enquanto a justiça restaurativa nasce com o intuito de direcionar a atenção das ações penais para a vítima, que merece o reequilíbrio e, por fim, a reparação.
Sendo assim, pode-se asseverar que Justiça Restaurativa é a intervenção suplementar, que anda lado a lado com o processo, onde, através dessa via, é oferecido um ambiente para resolver os demais problemas relacionados com o conflito. Nada impede que se tenha, em alguns casos, um viés que exclua por completo o processo. O intuito de se buscar a Justiça Restaurativa é abrir o ambiente para uma negociação direta entre as partes. 
Em linhas gerais, a Justiça Restaurativa consiste em formalizar um meio de diálogo entre ofensor e ofendido, na busca pela solução de conflitos. Ela conta com a ajuda de um terceiro, que não necessariamente precisa de formação jurídica, com o poder de interceder no diálogo de maneira persuasiva e dissuasiva, construindo, em termos francos e espontâneos, uma equiparação de poder e resolução de conflito.
Nesse sentido, cumpre-se destacar que o sistema judiciário brasileiro, em seu sistema penalista, possui como principal viés na resolução da contenda penal, o encarceramento e perda da liberdade. Assim sendo, a tangibilidade da conduta, o direcionamento da transgressão converge exclusivamente no delito, ou seja, o foco da ação. A punição tem o único intuito de punir o transgressor e torná-lo exemplo de uma conduta a ser repreendida. Será que a privação de liberdade do ofensor é a real vontade e satisfaz o ofendido?
Diante do cenário de hiper encarceramento, em que se vê diuturnamente nas notícias, onde todo o sistema judicial penal brasileiro converge para uma pena de detenção ou uma pena de reclusão, é necessário estudar e formular demandas que acelerem o Judiciário, reformulem a noção de justiça, direcionando o olhar e necessidades da vítima como novo norte na ação penal.
As sanções restritivas de liberdade são o viés fundamental da intervenção penal brasileira, uma vez que as penas alternativas, por mais das vezes sejam apenas um braço no cumprimento da restrição de liberdade, ou seja, a pena alternativa adiciona-se a restritiva, não a suprime ou engloba. Sendo assim, o caráter da Lei n. 9.714/ 98 (conhecida como lei das penas alternativas), resta como frustrada, uma vez que não mitiga o problema, sequer o alcança.
Nesse sentido, cumpre-se enumerar que a Justiça Restaurativa, como meio de resolução de conflitos penais, vem sendo cada vez mais discutida no ambiente acadêmico, uma vez que pode acabar, trazendo grandes benefícios para a população, quanto para o Judiciário e, ainda para as prisões, afinal, desafogar o sistema prisional é deveras importante no contexto atual, onde a punibilidade é exercida nos mesmos moldes de séculos atrás. Será que a necessidade de punição e o foco da ação penal devem continuar voltados apenas para o binômio transgressor-devedor e derivado exclusivamente da punibilidade?
Sendo assim, este trabalho tem por objetivo discutir, no meio acadêmico, através de pesquisa científica, a justiça restaurativa, no intuito de disseminar a técnica e a prática, que pode desafogar o Judiciário, conduzir o Direito Penal sob um aspecto menos punitivo e mais justo. 
Desta forma, discorrendo sobre o caminho que a Justiça Restaurativa percorreu pelo mundo durante o tempo, as dificuldades e barreiras que teve que superar até ser reconhecida, para que, com isso, possa alavancá-la no país.
Por fim, pode-se dizer que o presente trabalho é classificado com a técnica de pesquisa bibliográfica e documental, utilizando o método exploratório e dedutivo de abordagem, onde as fontes de informação derivam da legislação, e principalmente da doutrina da área.

2 DIREITO PENAL MÍNIMO: FUNDAMENTO À APLICABILIDADE DA JUSTIÇA RESTAURATIVA

Quando da época dos regimes absolutistas, as legislações penais possuíam um viés extremante cruel, onde não se dava uma real seriedade à transgressão e à sua representatividade; o foco era a punibilidade como modelo, com o intuito de demonstrar poder, e, por fim, suprimir a prática. A gravidade do delito e a pena não eram equânimes, sendo as sanções verdadeiramente desproporcionais, pois a crueldade era o que garantia o instrumento de controle social.
Após este período, paulatinamente, o Direito e as leis penais ganharam a forma e o caráter pedagógico e instrutivo que se vê na maior parte das legislações, adotando a proporcionalidade diante do fato e da transgressão. De acordo com Beccaria (2015, p. 139), em sua obra intitulada ‘Dos Delitos e das Penas’ de 1764, pode-se dizer que a pena deve ser utilizada como assepsia social, não somente para intimidar a sociedade e dar a norma um viés de punibilidade, mas também no intuito de recuperar o infrator. Como se pode observar, “a pena, para não ser um ato de violência contra o cidadão, deve ser essencialmente pública, pronta, necessária, a menor das penas aplicáveis nas circunstâncias dadas”.
Assim, o autor supramencionado, tangenciou a consecução de um sistema penal para substituir o vigente, que era desumano, desproporcional e por consequente injusto. Onde a pena não seria vista como mero instrumento de vingança, mas passa a ser um ensinamento ao transgressor para que não o cometa no futuro. Sendo seu pensamento de fundamental importância para o que se compreende hoje por Direito e justiça. Ainda sobre Beccaria, Pinker dispõe:

Assim, a única função legítima da punição é dissuadir as pessoas de infligir a outras maior dano que o que lhes foi infligido. Consequentemente, uma punição deve ser proporcional ao mal causado pelo crime — não para equilibrar alguma balança cósmica da justiça, mas para estabelecer a estrutura de incentivos apropriada. (PINKER, 2013 p.225)

No Brasil, vivencia-se um momento onde a população clama por penas mais rigorosas e um Direito Penal Máximo, visando não apenas desestimular a prática de novos delitos na sociedade, mas retaliar o transgressor, a intenção é que nenhum infrator fique sem ser punido, independente da motivação do seu crime ou contravenção, o interesse em punir sobrepuja qualquer circunstância atenuante. A doutrina assim já se manifestou:

O mito do Estado Mínimo é sublinhado, debilitando o Estado Social e glorificando o ‘Estado Penal’. É a constituição de um novo sentido comum penal que aponta para a criminalização da miséria como um mecanismo perverso de controle social para, através deste caminho, conseguir regular o trabalho assalariado precário em sociedades capitalistas neoliberais (DORNELLES apud GRECO, 2011, p. 13).

O que se vislumbra diante desse impasse jurídico é que o legislativo vem acompanhando o clamor social e tem publicado diversas medidas de combate ao crime, engordando as formas e tangentes de punibilidade. O leigo e o cidadão comum só conseguem fragmentar a sociedade em duas únicas esferas, a dos cidadãos do bem, e a dos marginais. Vale salientar que essa visão do vulgo destaca a necessidade de informação que a população possui, afinal uma das principais funções do sistema penal é auxiliar a redução das desigualdades, buscando o avanço para uma sociedade mais justa.
Quando adotado o Direito Penal Mínimo, a finalidade da pena deve ser a manutenção da sociedade civil. A pena passa a ser o remédio para a prevenção de delitos semelhantes, ensinando pelo exemplo e sem exceder os dados produzidos pelo transgressor. Desta forma, com a intervenção mínima, as condutas desviantes que não violam o ordenamento, ou que não sejam demasiadamente danosos ao bem comum, em razão de sua irrelevância, devem ser excluídos de punibilidade, ou adotadas penas alternativas, ou mesmo adotadas outras esferas de resoluções de conflitos, como a Justiça Restaurativa. Veja o disposto por Pinker (2013, p. 699):

Criminosos de menor alcance racionalizam com a mesma facilidade. Qualquer um que tenha trabalhado com presos sabe que para eles as penitenciárias de hoje estão cheias de vítimas inocentes — não apenas os encarcerados devido ao trabalho malfeito da polícia, mas também aqueles cuja violência era uma forma de autoajuda para fazer justiça.

Assim sendo, cumpre-se asseverar que as pequenas transgressões não podem ter o mesmo destino de situações mais danosas. A conduta de alguém que furta um chocolate num shopping, apesar de se enquadrar no crime previsto no corpo do art. 155, do Código Penal, não possui razoabilidade em ser punido com as penas lá dispostas, uma vez que a desproporção entre dano e punibilidade denotam dissonância. Assim, demonstra o doutrinador Rogério Greco (2011, p. 104):

O princípio da insignificância, portanto, servirá de instrumento de utilização obrigatória nas mãos do intérprete, a fim de realizar a perfeita adaptação do comportamento do agente ao modelo abstrato previsto na lei penal, com a sua atenção voltada para a importância do bem ofendido, raciocínio que é levado a efeito considerando-se a chamada tipicidade material.

Em razão disso, surge a necessidade fundamental de reeducar o transgressor da norma e não apenas conferir revide ou retaliação, mas garantir a reparação de maneira que o ofendido se sinta compensado e o transgressor aprenda com sua falha, onde esta situação seria o cenário ideal. Na prática do direito brasileiro, as penitenciárias estão, em sua grande maioria, superlotadas, abarrotadas de pessoas que cometeram os mais diversos crimes, amontoados num sistema carcerário que negligencia e busca esquecer que aquelas pessoas existem. Nesse sentido, tem-se:

Juntamente com a possibilidade de prisão de consumidores de maconha, o endurecimento das penas, além de atender ao clamor popular por mais segurança, vem contribuindo para a crescente população carcerária. A organização não-governamental Human Rights Watch estimou que, no final de 2018, o número de presos no Brasil já passava de 840 mil, terceiro maior do mundo, atrás apenas daqueles dos Estados Unidos e da China.
Porém, o sistema carcerário nacional só tem capacidade para abrigar a metade dos atuais detentos. São menos de 400 mil vagas disponíveis e, como consequência, a superlotação leva a situação insalubres e até desumanas. Em muitos casos, presos recorrem ao Judiciário e são postos em liberdade sob o argumento de que as prisões violam direitos humanos básicos. (TEIXEIRA 2019, p. 1) 

A superlotação em 2018 mais que dobrava o número de apenados confinados num espaço destinado de maneira precária apenas a metade do seu número (TEIXEIRA, 2019). Demonstra o descaso e a falta de compromisso do Estado com essas pessoas, a ineficiência demonstra o esdrúxulo em manter um sistema penal e carcerário que não se compromete ou recupera o transgressor. Assim, o mesmo autor ainda dispõe:

As rebeliões são frequentes, como as que marcaram o país nos primeiros dias de 2017 e de 2018, que deixaram centenas de mortos. A falta de controle da Administração Pública sobre os presídios também fica nítida no fato de facções controlarem a criminalidade, especialmente o tráfico de drogas, nas grandes cidades.
Celulares entram nos presídios e servem como meio de comunicação entre o comando do crime, dentro das prisões, e os membros de suas quadrilhas que matam, queimam ônibus, sequestram e roubam bancos. (TEIXEIRA 2019, p. 1)

Nesse sentido, o Direito vem paulatinamente evoluindo. Pode-se vislumbrar isto através da Lei n. 9.099/95, que instituiu os Juizados Especiais Criminais que, em conformidade com o disposto em seu art. 62, fica explícito o objetivo de aplicar penas não privativas de liberdade, mas ainda assim deve-se dizer que o poder punitivo do Estado deve ser limitado. Afinal, as formalidades do Direito existem na tentativa de trazer o sentido de justiça para o arcabouço legal. 
A prática, instituída com os Juizados Especiais Criminais, engessam a forma e aplicabilidade da norma e, mais uma vez, constrói um vilão delinquente e um direito a ser resguardado, independente da bagatela ou da insignificância. Obviamente, há pouca razoabilidade em legislar sobre todos os vieses e todos os desdobramentos, e isso também dá volume ao arcabouço legal que volta ao dilema precípuo de existir como único intuito de aplicar penas, fugindo da função socioeducativa.

3 SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO: A DESPROPORCIONALIDADE E DESUMANIZAÇÃO DO ENCARCERADO

Partindo da ideia de um direito penal mínimo, e, principalmente, levando em consideração as condições desumanas a que eram os cárceres em meados do século XVIII, pode-se ressaltar a forma cruel que imperava e que continua a existir nos Tribunais e nas penitenciárias, leva aos estudiosos a buscar soluções alternativas às penas privativas de liberdade.
É de conhecimento público a informação de que o sistema prisional brasileiro, tem no escopo de sua lei o objetivo de ressocializar o apenado, preparando-o para o momento de retorno à sociedade. Sendo assim, o Estado adota a encargo de combater os crimes, não apenas mitigando e ensinando a população, mas também encarcerando o criminoso e restringindo o seu acesso à sociedade, através da prisão, o transgressor é privado da sua liberdade, deixando de ser um risco para a sociedade. Sobre isto, Foucault (2011, p. 79) dispõe: 

[...] a reforma propriamente dita, tal como ela se formula nas teorias do direito ou que se esquematiza nos projetos, é a retomada política ou filosófica dessa estratégia, com seus objetivos primeiros: fazer da punição e da repressão das ilegalidades uma função regular, extensiva à sociedade; não punir menos, mas punir melhor; punir talvez com uma severidade atenuada, mas para punir com mais universalidade e necessidade; inserir mais profundamente no corpo social o poder de punir.

Sob a exegese do disposto, ainda cumpre-se ressaltar que o infrator recebe sua punibilidade por imposição social. A sociedade exige, através de ordenamento, a punibilidade de quem transgrida sua norma, no entanto, ao cenário nacional pode-se destacar que a recuperação fica longe de ser um papel social. O objetivo do cárcere, no país, parece ser exclusivamente esquecer as pessoas que lá existem. 
O sistema carcerário no Brasil está precisando voltar aos princípios basilares, afinal, as condições subumanas que os detentos vivem são de tal forma banalizados. Sendo de conhecimento comum a impossibilidade de ressocialização nesse tipo de ambiente. Hoje, o que se existe nos presídios é um verdadeiro aglomerado de pessoas, uma falta de assistência e de material básico de higiene e saúde; tudo isso leva o aprisionado a um verdadeiro estado Hobbesiano[footnoteRef:2]. Assim demonstra Mirabete (2008, p. 89): [2:  Thomas Hobbes dispõe em sua obra o Leviatã, sobre a natureza humana e conclui que o ser humano é naturalmente mal, e a sociedade através do pacto social constrói e molda o indivíduo a uma natureza menos perversa. Então quando adotada a expressão “estado Hobbesiano” podemos entender como estado naturalmente perverso do indivíduo naquelas condições (Hobbes, 1979).] 


A falência de nosso sistema carcerário tem sido apontada, acertadamente, como uma das maiores mazelas do modelo repressivo brasileiro, que, hipocritamente, envia condenados para penitenciárias, com a apregoada finalidade de reabilitá-lo ao convívio social, mas já sabendo que, ao retornar à sociedade, esse indivíduo estará mais despreparado, desambientado, insensível e, provavelmente, com maior desenvoltura para a prática de outros crimes, até mais violentos em relação ao que o conduziu ao cárcere.

Seguindo o disposto por Mirabete, ainda pode-se afirmar que é uma necessidade premente um ambiente prisional equilibrado, ficando clara a necessidade de o Estado cumprir as normas estabelecidas na legislação vigente, em especial, no disposto na Lei de Execução Penal, Lei n. 7.210/1984, em seu art. 10:

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

Assim como a norma exige a aplicabilidade de penas, sejam elas alternativas ou restritivas de liberdade, em conformidade com a norma acima disposta, deve-se asseverar que é função do Estado, o dever de assegurar esses direitos garantidos pela Lei de Execução Penal, cumprindo a sua função de sócio educador do preso, para, após o cumprimento de sua pena, o mesmo seja reinserido ao convívio social.
A população, em geral, bem sabe que as garantias individuais não existem dentro do sistema carcerário, e para uma ideia ser banalizada ao ponto de virar consuetudinária no imaginário coletivo, já demonstra o quão trivial ficou o desrespeito com os direitos dos encarcerados. O preso padece, especialmente, com a prática de torturas e agressões físicas. Essas agressões são pluridirecionais, uma vez que partem, tanto dos próprios companheiros de cela, quanto dos agentes da administração prisional, que tanto negligenciam os agredidos, como também agridem.
A desqualificação e despreparo dos agentes penitenciários faz com que a contenção de rebeliões se dê, exclusivamente, através do uso da força e violência, uma vez que a única influência exercida é mediante agressão. Os mesmos agentes que agridem, não estão ao alcance da norma, apesar da disciplina imposta através de força não constar no corpo do texto legal. Estes profissionais que aplicam força e exercem essa verdadeira contenção, estão acima da punibilidade dos seus atos, que são aos olhos da sociedade como justificáveis.
Sendo assim, a razoabilidade entre transgressão e punibilidade se vê sem amparo, tendo em vista que o sistema denota a intransigência da norma, que é inflexível e cada dia mais vultosa e engessa o caráter punitivo a restrição de liberdade. 
Assim, um novo modelo de enfrentamento e defesa de bens jurídicos se faz urgente para melhor atender as necessidades expressas na legislação brasileira.

4. JUSTIÇA RESTAURATIVA E A REPARAÇÃO DA VÍTIMA

Antes de dispor sobre qualquer tema novo, ou pouco discutido, é necessário esclarecer e elucidar o conceito, afinal de contas a falta de domínio público impede a compreensão do conteúdo apenas pela menção do título. Para compreender a Justiça Restaurativa pode-se dispor que se trata de uma nova forma de analisar o fato, o valor, para emprego de resolução que pode exaurir a necessidade de pena ou de norma.
É necessário deixar claro que a Justiça Restaurativa rompe os paradigmas com o disposto na doutrina, na legislação penal e no processo penal, o foco da licitude ultrapassa a norma e leva o binômio vítima e opressor a outro escalão. A aplicação de norma penal fria não restitui honradez ao ofendido e não garante arrependimento e adestramento ao ofensor. Enquanto a Justiça Restaurativa visa precipuamente restaurar o trauma, e disciplinar o ofensor, garantindo que ocorra de fato uma reparação e não apenas o cumprimento de uma pena.
Como uma forma alternativa, a Justiça Restaurativa adota, como personagem principal da reparação, a figura da vítima. O foco passa a ser a restauração de convívio e não apenas a determinação de culpa, dolo ou aplicabilidade de pena. Nesse sentido, pode-se afirmar que só é possível a adoção de um procedimento de mediação restaurativa, quando o acusado possuir ciência dos seus atos e assumi-los. Assumindo-os é necessário ainda que ele seja anuente e ativamente participativo no processo de restauração, assim como é necessário o interesse e voluntariedade da vítima na adoção deste método. 
Sendo garantido que a formalização e trâmite do procedimento não deve servir como prova em ação processual. Sendo assim, é imperioso observar que a Justiça Retributiva:

[bookmark: _Hlk40486637]postula que a dor é o elemento capaz de acertar as contas, mas na prática ela vem se mostrando contraproducente, tanto para vítima quanto para o ofensor. Por outro lado, a teoria da Justiça Restaurativa sustenta que o único elemento apto para realmente acertar as contas é a conjugação do reconhecimento dos danos sofridos pela vítima e suas necessidades ao esforço ativo para estimular o ofensor a assumir a responsabilidade, corrigir os males e tratar as causas daquele comportamento (ZEHR, 2012, p. 72).

Nesse mesmo viés MARSHAL; BOYACK; BOWEN (apud SICA, 2007, p. 273) demonstram que:

Todo ser humano requer um grau de autodeterminação e autonomia em suas vidas. O crime rouba este poder das vítimas, já que outra pessoa exerceu controle sobre elas sem seu consentimento. A Justiça Restaurativa devolve os poderes a estas vítimas, dando-lhes um papel ativo para determinar quais são as suas necessidades e como estas devem ser satisfeitas. Isso também dá poder aos infratores de responsabilizar-se por suas ofensas, fazer o possível para remediar o dano que causaram e iniciar um processo de reabilitação e reintegração.

Sempre é necessário deixar claro que ser vítima de qualquer crime é uma experiência deveras marcante e traumática, e pode refletir nos mais diversos aspectos da convivência, pode gerar ataques de pânico, pode causar traumas com reflexos graves e conduzir o indivíduo a problemas e transtornos de caráter psicológicos que impossibilitem ou limitem a seu retorno a situação psicossomática anterior ao fato. “Para as vítimas de crimes, os efeitos colaterais são muitas vezes bastante traumáticos e de longo alcance.” (ZEHR, 2012, p. 23)
Para abranger o desenvolvimento de um procedimento de Justiça Restaurativa é necessário, inicialmente, distribuir os papéis, conceber a conduta do ofensor, a função da vítima, o foco se volta em balizar a prática do crime em questão, assim como ponderar sobre suas consequências. Dar significado à vítima, integrando o contexto do ato criminoso, não é algo fácil de se conjecturar, afinal, reviver emoções traumáticas não é fácil, mas pode ser deveras eficaz, tendo em vista que o algoz vai vislumbrar o mau e o impacto causado. Assim dispõe Steven Pinker (2013, p.815):

Quando as pessoas são submetidas a informações que modificam suas atitudes em um sentido que elas não aprovam — no caso, sentimentos mais brandos para com homicidas —, elas percebem a influência indesejada e conscientemente a cancelam. Mais tarde, quando baixam a guarda, sua mudança emocional se revela. O resultado final do estudo é que, mesmo quando um estranho pertence a um grupo que as pessoas se inclinam fortemente a repelir, ouvir sua história assumindo sua perspectiva pode realmente aumentar a simpatia por ele e pelo grupo que ele representa, e não apenas durante uns poucos minutos depois de ouvir a história.

A Justiça Restaurativa tem como objetivo a satisfação das necessidades de todos os envolvidos, através de um procedimento que conduza a responsabilização eficaz do autor do fato danoso. Esse procedimento, quando adotado e bem sucedido, modifica uma relação marcada pela violência e uma conduta grave e passível de uma punibilidade, em uma relação de cooperação mútua, em busca do reparo individual e social. Assim, assevera Pinker (2013, p. 761):

A vantagem potencial pode ser enorme, pois o sistema judicial é caro, ineficiente, insensível às necessidades da vítima, além de ser intrinsecamente violento, pois forçosamente encarcera o perpetrador culpado. Hoje em dia muitas comunidades têm programas de justiça restaurativa, às vezes suplementando um julgamento criminal, às vezes substituindo-o. O perpetrador e a vítima, às vezes acompanhados por familiares e amigos, sentam-se junto com um facilitador, que dá à vítima a oportunidade de relatar-lhe seu sofrimento e cólera, e ao perpetrador a ocasião de expressar remorso sincero, junto com uma compensação pelo dano. Soa como um programa vespertino de tv, mas consegue trazer ao menos alguns perpetradores para o bom caminho, enquanto satisfaz suas vítimas e mantém toda a disputa fora das lentas engrenagens do sistema de justiça criminal.

Enquanto no cenário atual, a responsabilização do transgressor fica engessada diante da complexidade do ordenamento legal. Mas, assim como supramencionado, o crime também polui intimamente a vítima, garantir que elas tenham o poder de dirimir a questão e ressignificar o acontecido, possui um potencial de reparação psicológica enorme. Ainda nesse sentido, é oportuno salientar a necessidade de observar as teorias preventivas:

As teorias preventivas da pena destacam-se por não compartilharem do intuito de retribuir o fato delitivo cometido, de modo que não atribuem à pena, taxativamente, a incumbência de realizar justiça, mas de prevenir a prática de violações às normas do Direito Penal. (RIBEIRO; FREIRE, 2011, p. 151).
 
A contramão do sistema penal brasileiro fica demonstrada na incapacidade de manutenção da dignidade da pessoa humana, mesmo diante de crimes de menor potencial ofensivo. A punibilidade não possui mais o viés de reparar o dano ou tentar dirimir o comportamento ofensor numa tentativa educacional. O viés adotado é unicamente retirar o transgressor da visibilidade e vivência pública e amontoá-lo no sistema carcerário.  Francisco Amado Ferreira (2006, p. 25) demonstra:

Nessa medida, a Justiça Restaurativa asperge propriedades curativas ou restauradoras e reconstrutivas que se mostram desconhecidas do sistema estadual de justiça. A ideia restaurativa assume aqui, portanto, um sentido bastante amplo, que vai desde a restauração da paz pública e da normalização das relações sociais até a recuperação do status quo económico da vítima anterior à ofensa, passando pela sua reabilitação psico-afectiva. Por outro lado, o sentido da reparação que aqui vai implicado não abrange apenas o nível jurídico que conhecemos, ligado à restituição, reabilitação e indemnização dos danos físicos, materiais, psicológicos e sociais da vítima, mas também uma dimensão emocional e simbólica, plena de significado e de esperança, que se pode materializar num pedido informal de desculpas por parte do agressor ou em gestos simbólicos como um aperto de mãos ou um abraço entre aquele e a vítima.

É necessário deixar claro que a prática restaurativa, através de suas câmaras, possui, por objetivo, alcançar os meios de reparar prejuízos e, consequentemente, evitar que a conduta volte a ser praticada. Durante o procedimento devem estar presentes, além do ofensor e ofendido, as autoridades que investigaram o fato, com a presença dos advogados ou não, devendo ser conduzida por um mediador treinado. Segundo Howard Zehr (2012, p. 192):

[...] o primeiro passo na justiça restaurativa é atender às necessidades imediatas, especialmente as da vítima. Depois disso a justiça restaurativa deveria buscar identificar necessidades e obrigações mais amplas. Para tanto o processo deverá, na medida do possível, colocar o poder e a responsabilidade nas mãos dos diretamente envolvidos: a vítima e o ofensor.

No sentido oposto, ainda deve-se enumerar, que assim como na obra ficcional de Fiódor Dostoiévski, em sua obra ‘Crime e Castigo’ (2002), o transgressor que intimamente ficar remoendo em remorso pode sofrer por mais tempo do que se a punibilidade penal fosse aplicada. O cumprimento de pena não repara o dano, a Justiça Restaurativa funciona na contramão do hoje aplicado. Pois maximiza o potencial de cura e diminui o trauma em ambos os lados. Com relação ao ofendido assevera Zehr (2012, p. 21):

Ela sempre lutará com o medo e com a sensação de vulnerabilidade e impotência. Alguém assumiu o controle deixando-a impotente e vulnerável e será difícil reconquistar a confiança de sentir-se segura e no controle da situação. Junto com essa luta interior ela estará tentando recobrar a confiança nos outros, no mundo. Ela e seu mundo foram violados por alguém, e a sensação de estar à vontade com as pessoas, com sua casa, sua vizinhança e com seu mundo será difícil de resgatar.

A vergonha do ofensor é algo que deve ser amplamente explorado pelo mediador, afinal de contas, transmite arrependimento e vulnerabilidade e a aceitação dessa condição humana, pode ser muito poderosa na construção da colaboração mutua e diálogo entre as partes. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Reconhecer a violência e o crime como um fato social, hoje no meio acadêmico é evidenciar o óbvio, mas reconhecer o paradigma da punibilidade e restauração de convivência é algo deveras impensado nos moldes atuais. O infrator possui uma dívida social empírica, a restituição se dá através de pena, mesmo que essa não repare o dano, devolva a postura e não conduza ao caráter educacional, qual o sentido da pena nesses moldes, além de um sadismo coletivo? Não seria a pena nesses moldes unicamente como a de Tiradentes, um mero capricho, ou castigo exemplar numa demonstração de força do Estado que não possui a aptidão de dirimir a conduta e então maximiza a pena no intuito de coibir a prática.
A implementação desse método de arbitragem penal é de suma importância para desafogar o judiciário e as penitenciárias. A missão precípua da pena é ressocializar; é moldar o indivíduo infrator de forma a reconhecer o erro, não tornando a praticá-lo quando retornar a sociedade. A divulgação de temáticas e técnicas que solucionem o problema carcerário e judiciário no Brasil, deve ganhar cada vez mais espaço, principalmente medidas de baixo custo.
A economia vem sendo pautada em diversas discussões na mídia e entre a população em geral, o âmbito acadêmico serve para se pesquisar soluções funcionais que desprendam o mínimo de recursos possíveis para o retorno e benefício da população como um todo. A busca incessante por conhecimento nos demais campos acadêmicos, como tecnologia, saúde e informação e o pouco investimento em pesquisas humanas demonstra a inviabilidade de interesse público na construção de soluções humanas para o sistema carcerário.
Assim como amontoar aprisionados em construções de novas cadeias, sabendo que o crime é um fato social intimamente atrelado ao cenário de desigualdade social não soluciona a questão. A conjuntura que vive o país, clama por medidas socioeducativas novas que não demandem tantos recursos.
As Câmaras de Conciliação e Arbitragem tem dado acesso a resolução de conflitos na esfera civil, que mais das vezes iriam parar no judiciário. As medidas de aplicação do método da Justiça Restaurativa devem seguir nos mesmos moldes, evitando celeumas judiciais e abarrotamento de penitenciárias, principalmente com crimes de menor potencial ofensivo.
A justiça tangenciada por transgressor e ofendido vem demonstrando cada vez mais a insatisfação da vítima, que tem o seu direito vilipendiado e mesmo após o arbitramento da pena do ofensor não sente o seu direito defendido ou que a pena sanou o mal causado. Sendo assim, quanto ao questionamento introdutório em que foi perguntado se a privação de liberdade do ofensor satisfaz o âmago do ofendido, pode-se concluir que a ofensa pode causar danos irreparáveis e psicológicos que pena alguma pode alcançar.
Assim, como não é possível sob essa ótica crer que a ação penal deve ter como único intuito avaliar o binômio transgressor e vítima no intuito de punibilidade. A restrição de liberdade também não amedronta a ponto de coibir a prática de crimes. Nossa sociedade, pelas desigualdades sociais e de distribuição de renda possui o crime como uma verdadeira endemia, o abarrotamento prisional é mera consequência. Então novas medidas que coíbam e reeduquem o transgressor devem ser tomadas.
Popularmente, as penitenciárias são denominadas como universidades do crime, pois os indivíduos que praticaram pequenos delitos, passam a compartilhar do mesmo ambiente que os verdadeiros criminosos e, por mais das vezes, viram uma verdadeira rede de contato e que, pela exclusão social dos ex-apenados, esses progridem no crime, graduando-se em verdadeiros criminosos, quando do retorno a sociedade. 
Então, tomando como partida e exemplo o modelo das Câmaras de Conciliação e Arbitragem, a Justiça Restaurativa deve ser implementada no país, não apenas por desafogar o sistema carcerário e judiciário, mas como uma medida de aperfeiçoamento das penas, para que se tornem mais humanas e mais condizentes com os dias atuais.
[bookmark: _GoBack]De acordo com Steven Pinker (2013), a violência vem ao longo dos anos diminuído, uma vez que o estado de brutalidade vem diminuindo e recorrendo menos ao sangue e vingança na resolução de disputas. Não apenas isso, as pessoas vêm construindo uma sociedade onde a violência é repudiada. A aproveitar esse contexto científico trazido por Pinker é de fundamental importância na implementação de uma nova forma de condução de ações penais.
Ações antes consideradas corriqueiras, como a condução de prisioneiros com algemas, hoje são consideradas degradantes por boa parte das pessoas. A implementação de medidas oportunas, que ajudem na ressocialização é de certa forma um remédio para a situação vivenciada diuturnamente nos tribunais, se este remédio terá caráter efetivo e com bons resultados o empirismo leva a crer que sim, se será apenas um efeito placebo só o tempo, implementação, pesquisa e prática dirá.
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